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1  BREVE HISTÓRICO DO PROCESSO E CONTEXTO DA FORMULAÇÃO DA 
CONVENÇÃO SOBRE MUDANÇAS CLIMÁTICAS

Em meados dos anos 1980, cientistas identificaram variação acima da considerada 
natural na temperatura global, o que se devia, em grande medida, às emissões 
antropogênicas de gases de efeito estufa (GEE). Avanços científicos permitiram a 
elaboração de modelos mais realistas acerca da relação de causa e efeito, bem como 
dos riscos que a mudança climática representava à humanidade e aos ecossistemas. 
Em 1985, realizou-se, na Áustria, a Conferência Internacional da Avaliação das 
Funções do Dióxido de Carbono e outros Gases de Efeito Estufa, durante a qual 
estudiosos exortaram políticos de todo o mundo a colaborarem com o desenho de 
políticas que mitigassem a mudança climática induzida pelas atividades humanas. 
A descoberta do buraco na camada de ozônio e a onda de calor registrada em 1988 
também contribuíram para a sensação de urgência.

O consenso em torno da necessidade de elaborar uma convenção sobre 
mudança do clima que submetesse legalmente as nações formou-se rapida-
mente, de modo que se abordasse a emissão de GEE não contemplados no 
regime de proteção da camada de ozônio (Protocolo de Montreal). O primeiro 
passo nesta direção foi o estabelecimento do Painel Intergovernamental sobre 
Mudanças Climáticas (IPCC – em inglês, Intergovernmental Panel on Climate 
Change), pela Organização Metereológica Mundial (WMO – em inglês, World 
Meteorological Organization) e pelo Programa das Nações Unidas para o Meio 
Ambiente (UNEP – em inglês, United Nations Environment Programme), 
em 1988, como órgão intergovernamental para subsidiar mandatários com 
informações referentes às mais recentes pesquisas científicas e suas implicações 
políticas para mitigação e adaptação. Em 1990, durante a II Conferência Mundial 
do Clima, em Genebra, o IPCC divulgou seu primeiro relatório de avaliação, 
demonstrando que a temperatura do planeta estaria aumentando e prevendo 
elevação entre 0,15 oC e 0,3 oC para a década seguinte. Nesta ocasião, ficou clara 
a divisão Norte-Sul, evidenciando-se a discordância sobre a forma como países 
desenvolvidos e em desenvolvimento enxergavam a questão: enquanto, para os 
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primeiros, o assunto reservava-se à esfera científica, os demais enfatizaram as 
possíveis implicações que um regime a ser desenhado teria sobre a pobreza 
e o desenvolvimento. 

Nesse contexto de divergência quanto à abordagem da questão, países 
em desenvolvimento rejeitaram a proposta de um comitê de negociação que 
trabalharia sob os auspícios da WMO e da UNEP, temendo que seus inte-
resses não fossem adequadamente contemplados por corpo de pesquisadores 
que focasse, predominantemente, os aspectos científicos do tema. Assim, foi 
formado o Comitê Intergovernamental de Negociação (INC – em inglês, 
Intergovernmental Negotiating Committee) para a Convenção-Quadro das 
Nações Unidas sobre Mudanças Climáticas (UNFCCC – em inglês, United 
Nations Framework Convention on Climate Change), pela Resolução da 
Organização das Nações Unidas (ONU) no 45/212, de 21 de dezembro de 
1990. O INC foi aberto a todos os Estados-membros da ONU e incumbido 
de negociar uma convenção – que conteria compromissos e quaisquer outros 
instrumentos que pudessem ser frutos de acordos – em tempo de ser aberta 
para assinatura na Rio 92, como é conhecida a Conferência das Nações Unidas 
sobre o Meio Ambiente e o Desenvolvimento (UNCED – em inglês, United 
Nations Conference on Environment and Development). 

Em enorme esforço de negociação – que envolveu mais de 140 Estados e 
durou menos de dezessete meses – o comitê cumpriu seu mandato, e a UNFCCC 
foi aberta para assinatura entre 4 e 14 de junho de 1992 (United Nations, 1992), 
na própria cidade do Rio de Janeiro. O Brasil, país-sede da conferência, foi o 
primeiro Estado a assinar a convenção – ainda durante o evento – e a ratificou 
pouco antes que entrasse em vigor, em fevereiro de 1994. Com isso, o país reco-
nhecia sua parcela de responsabilidade no fenômeno das mudanças climáticas e 
comprometia-se, voluntariamente, a cumprir as obrigações contidas na convenção, 
entre as quais as de elaborar, atualizar periodicamente, publicar e disponibilizar 
para a Conferência das Partes (COP) inventários nacionais de emissões antrópicas 
por fontes e de remoções por sumidouros de todos os GEE não controlados pelo 
Protocolo de Montreal. Além disso, comprometeu-se a formular – bem como 
implementar, publicar e atualizar regularmente – programas nacionais e, conforme 
o caso, regionais, que incluíssem medidas para mitigar a mudança do clima.

Para atingir seus objetivos, a UNFCCC define uma série de conceitos, princípios e 
obrigações, tendo como braço executivo a COP, que a cada ano se reúne para avaliar, 
traçar novas perspectivas e definir acordos sobre os principais temas relacionados 
aos objetivos da convenção. Entre seus princípios, consta o de responsabilidades 
comuns, porém diferenciadas, segundo o qual todas as partes assumem responsabilidade 
compartilhada sobre as emissões de GEE, ao passo que reserva aos países 
desenvolvidos a iniciativa do combate à mudança do clima e a seus efeitos. 



Brasil: esforços nacionais sobre as mudanças climáticas  | 289

O princípio das responsabilidades comuns, mas diferenciadas – essencial para a 
adesão de países em desenvolvimento à convenção e ao consequente fortalecimento 
do acordo – ganhou ainda mais força com o Protocolo de Quioto, negociado em 
1997, por meio da definição de metas de redução a países desenvolvidos. Ademais, 
o protocolo estabeleceu mecanismos pelos quais as partes poderiam reduzir suas 
emissões, entre os quais o Mecanismo de Desenvolvimento Limpo (MDL), que 
permitiu participação direta de países em desenvolvimento na redução de emissões, 
como anfitriões de projetos financiados pelo comércio de reduções certificadas.

Foi conferida ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI) – ano 
da ratificação da UNFCCC pelo Brasil – a responsabilidade pela coordenação da 
implementação dos compromissos resultantes da convenção, o que inclui a elaboração 
da Comunicação Nacional (United Nations, 2003). Este documento, elaborado 
periodicamente, informa os resultados obtidos por meio dos inventários nacionais 
das emissões antrópicas dos GEE. Mais recentemente, a partir dos acordos firmados 
na COP 17, em Durban, o Brasil também se comprometeu a elaborar o Relatório de 
Atualização Bienal (United Nations, 2012), que, além de elevar a periodicidade da 
informação acerca das emissões, deverá conter proposta de metodologia que permita 
o monitoramento, o reporte e a verificação das emissões reduzidas. 

Em 2005, o Brasil entregou à UNFCCC sua Primeira Comunicação Nacional 
(Brasil, 2004). A Segunda Comunicação Nacional foi publicada em 2010 (Brasil, 
2010b); ano em que foi publicado o Decreto no 7.390 (Brasil, 2010a), que regu-
lamenta a Política Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC). Este marco legal 
determinou – entre outras obrigações – que deveriam ser publicadas, anualmente, 
estimativas de emissões nacionais. Desse modo, a Coordenação Geral de Mudanças 
Globais do Clima (CGMGC) do MCTI tornou públicas as informações com a 
evolução mais recente das emissões setoriais do país, entre as quais se destaca a 
substancial redução das emissões oriundas do desmatamento. A Terceira Comunicação 
Nacional foi publicada em abril de 2016 e contém uma ampla revisão das 
informações publicadas anteriormente, que contou com massiva participação da 
comunidade científica brasileira, em especial da Rede CLIMA.

2  ARRANJO INSTITUCIONAL E CONTEXTO LEGAL NO BRASIL PARA A 
IMPLEMENTAÇÃO DA CONVENÇÃO 

O Brasil vem desempenhando posição de liderança em relação às questões climáticas 
globais, ao criar – desde o início da convenção – atividades, projetos e instituições 
para tratar do tema e coordenar sua implementação no país.

Logo após a ratificação da convenção, em 1994, foi estabelecido pelo Decreto 
Presidencial no 1.160 (Brasil, 1994) que o MCTI seria o responsável pela coordenação 
dos compromissos resultantes, como mencionado. Dessa forma, foi criada, neste 
ministério, a CGMGC, incumbida da elaboração e da publicação das comunicações 
nacionais do Brasil. Até o momento, já foram submetidas à UNFCCC a  
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Primeira, Segunda e Terceira Comunicações Nacionais do Brasil, (Brasil, 2004; Brasil, 
2010b; Brasil, 2016a), além de seu Primeiro Relatório de Atualização Bienal 
submetido à UNFCCC no final de 2014. 

Além dessas atribuições, a CGMGC tem papel relevante na participação 
das negociações sobre assuntos de implementação e aspectos técnicos e cientí-
ficos que são debatidos nos órgãos subsidiários da convenção. Adicionalmente, 
esta coordenação atua como Secretaria Executiva da Comissão Interministerial 
de Mudança Global do Clima (CIMGC) – integrada por representantes de dez 
ministérios, além da Casa Civil da Presidência da República (PR). Além das atri-
buições enumeradas no quadro 1 adiante, a CIMGC coordena as ações do governo 
no âmbito do Mecanismo de Desenvolvimento Limpo – um dos mecanismos 
de flexibilização criados pelo Protocolo de Quioto –, sendo reconhecida como a 
autoridade nacional designada para aprovação de projetos no âmbito do MDL.1  
É relevante mencionar que, em 2007, por meio do Decreto no 6.263 (Brasil, 2007), 
o governo brasileiro criou o Comitê Interministerial sobre Mudança do Clima 
(CIM), órgão deliberativo coordenado pela Casa Civil/PR. Este é composto por 
dezessete órgãos federais e pelo Fórum Brasileiro de Mudanças Climáticas (FBMC) 
e tem o objetivo de elaborar, implementar, monitorar, avaliar e revisar o Plano 
Nacional sobre Mudança do Clima, sob a responsabilidade do Grupo Executivo 
sobre Mudança do Clima (GEx), coordenado pelo Ministério do Meio Ambiente 
(MMA) e subordinado ao CIM. Os instrumentos institucionais para atuação da 
PNMC estão esquematizados no quadro 1.

Durante a COP 15,2 em 2009, o Brasil assumiu o compromisso voluntário, 
junto à UNFCCC, de atingir metas de redução de emissão de GEE com base 
na significativa diminuição do desmatamento na Amazônia registrada nos anos 
anteriores. A fim de corresponder a este compromisso, a Política Nacional sobre 
Mudança do Clima (PNMC)3 foi instituída e oficializou o objetivo de redução de 
emissões de gases de efeito estufa entre 36,1% e 38,9%, em relação às emissões 
projetadas até 2020. Segundo o Decreto no 7.390/2010 (Brasil, 2010a), que regu-
lamenta esta política, a linha de base de emissões de GEE para o ano em questão 
foi estimada em 3,236 Gt CO2eq.4 Assim, a redução absoluta correspondente foi 
estabelecida entre 1,168 Gt CO2eq e 1,259 Gt CO2eq, respectivamente (box 1).

1. Conforme disposto no Artigo 3o, inciso IV, do Decreto Presidencial de 7 de julho de 1999, que instituiu a CIMGC.  
Ver <http://goo.gl/j7mHRS>.
2. Conferência das Partes ocorrida em Copenhague, na Dinamarca, em 2009.
3. Instituída por meio da Lei no 12.187/2009 (Brasil, 2009). 
4. O CO2 equivalente (CO2eq) é unidade de medida de emissão de gases de efeito estufa (GEE). De acordo com um fator 
de conversão, as emissões de todos os GEE são transformadas em CO2eq. Para tal, podem ser consideradas as métricas 
do Global Warming Potential (GWP) ou do Global Temperature Change Potential (GTP).



Brasil: esforços nacionais sobre as mudanças climáticas  | 291

BOX 1 
Compromisso nacional voluntário para redução de emissões de GEE

Na COP 15, em Copenhague, o Brasil apresentou seu compromisso nacional voluntário de redução de emissões de 
GEE e assumiu a vanguarda entre as partes não-Anexo I que não possuem metas compulsórias de redução. Logo 
após esta ocasião, foi instituída a Política Nacional sobre Mudança do Clima – por meio da Lei no 12.187/2009 
(Brasil, 2009) –, que estabelece a redução das emissões do país entre 36,1% e 38,9%, em relação às emissões 
projetadas até 2020, sem considerar a implementação de ações de mitigação no cenário business as usual. 

Segundo o Decreto no 7.390/2010 (Brasil, 2010a), que regulamenta a PNMC, a projeção de emissões de GEE para 2020 
foi estimada em 3,236 Gt CO2eq. Dessa forma, a redução correspondente aos percentuais estabelecidos encontra-se 
entre 1,168 Gt CO2eq e 1,259 Gt CO2eq, respectivamente, para o ano em questão. O cálculo da projeção considerou 
os resultados das emissões para os diferentes setores (energia, processos industriais, agropecuária, mudança do uso da 
terra e florestas e tratamento de resíduos), disponibilizados no Segundo Inventário Brasileiro de Emissões Antrópicas 
por Fontes e Remoções por Sumidouros de Gases de Efeito Estufa, publicado em 2010.

Esse compromisso nacional firmado em Copenhague foi registrado na COP por meio de ações de mitigação 
nacionalmente apropriadas (Namas, na sigla em inglês). As ações domésticas pretendidas são voluntárias e serão 
implementadas de acordo com os princípios e as disposições da UNFCCC. A fim de acompanhar o cumprimento deste 
compromisso até 2020, foi estabelecido no Artigo 11 do Decreto no 7.390/2010 que serão publicadas – a partir de 2012 – 
estimativas anuais de emissões de GEE no Brasil, sob coordenação do MCTI.

De acordo com o relatório Estimativas anuais de emissões de gases de efeito estufa no Brasil (Brasil, 2016a), houve, 
entre 2005 e 2014, redução de 87,8,1% de emissões no setor mudança do uso da terra e florestas (gráfico 1). 
Corroborou-se, dessa forma, a previsão inicial de que a considerável redução de emissões se daria, principalmente, 
em virtude do controle do desmatamento do bioma Amazônia. De acordo com o Plano de Prevenção e Controle 
do Desmatamento na Amazônia (PPCDAm) e o Plano de Ação para Prevenção e Controle do Desmatamento e das 
Queimadas no Cerrado (PPCerrado), a redução de desmatamento nestes dois biomas deverá ser equivalente a 80% 
e 40%, respectivamente. Considerando-se os dados do Projeto de Monitoramento do Desflorestamento na Amazônia 
Legal (Prodes), desde 2008, ocorre contínuo decréscimo do desmatamento, refletido nas estimativas de emissões 
que indicam redução total de 53,1% em 2014, quando comparadas às de 2005.

GRÁFICO 1 
Evolução das emissões de GEE – Brasil (2005-2014)
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Fonte: Brasil (2016a).

(Continua)
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No entanto, como pode ser observado no gráfico 1, houve incremento das emissões por outros setores – como o de 
energia e tratamento de resíduos –, o que indica mudança no perfil de contribuição para as emissões nos últimos 
anos. Em 2005, somente o setor mudança do uso da terra e de florestas era responsável por 69,6% das emissões 
totais; em 2014, segundo os resultados deste estudo, os setores agropecuária, energia e mudanças do uso da terra 
e de florestas foram os responsáveis por 33%, 37% e 18% das emissões totais, respectivamente. 

Para reduzir as emissões em setores estratégicos da economia, o governo brasileiro definiu alguns planos setoriais 
de mitigação e adaptação às mudanças do clima com diretrizes e ações estratégicas, voltadas, por exemplo, para a 
inclusão de biocombustíveis produzidos de forma sustentável na matriz energética, para a substituição de carvão 
nativo e para a inclusão de técnicas de plantio com potencial mitigador de emissões. Alguns dos planos setoriais 
estabelecidos – como o Plano Setorial de Mitigação da Mudança Climática para a Consolidação de uma Economia 
de Baixa Emissão de Carbono na Indústria de Transformação (Plano Indústria), o Plano Setorial de Mitigação e 
de Adaptação às Mudanças Climáticas para a Consolidação de uma Economia de Baixa Emissão de Carbono na 
Agricultura (Plano ABC), entre outros (box 2) – ainda não se refletem nos resultados das estimativas de emissões 
em 2014, mas devem começar a oferecer resultados nos próximos anos.

Conforme é possível perceber no gráfico 2, o país caminha para o pleno cumprimento do compromisso de redução 
estabelecido no Decreto no 7.390/2010 (Brasil, 2010a), principalmente pelas reduções alcançadas no setor mudança 
de uso da terra e de florestas, por meio de suas ações de controle de desmatamento. No entanto, cabe ressaltar que o 
Brasil já possui uma ‘pretendida contribuição nacionalmente determinada’ (iNDC, na sigla em inglês) que prevê ações 
setoriais, notadamente no setor energia. Quando esse compromisso sob o Acordo de Paris for firmado e regulamentado 
nacionalmente, espera-se um maior impacto setorial, em termo de trajetória de emissões, além do alcançado em 
mudança no uso da terra e florestas. 

GRÁFICO 2 
Emissões brasileiras de GEE: estimativas até 2014 e compromisso voluntário de 
redução de emissões em 2020
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Fonte: Elaborado pelos autores com base em Brasil (2016a) e dados do Decreto no 7390/2010.

Além disso, a manutenção do controle do desmatamento requer esforço e investimento contínuos, uma vez que 
a estratégia brasileira para combater as causas do desmatamento se baseia no ordenamento territorial, no moni-
toramento e no controle robusto, bem como na promoção de atividades sustentáveis. Entre 2004 e 2010, o Brasil 
criou formalmente o equivalente a 500 mil km² de áreas protegidas na região amazônica e demarcou 100 mil km² 
de terras indígenas. Para monitorar e controlar as atividades de desmatamento, o Brasil depende de combinação 
eficiente de sistemas de satélite, que forneça informações em base diária às autoridades policiais e sejam distribuídos 
estrategicamente perto do que se denomina de “hotspots de desmatamento”. Portanto, neste momento, o grande 
desafio é manter os índices de desmatamento baixos e evitar algumas das reversões observadas no passado.

(Continua)

(Continuação)
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Em relação à agricultura, foi observado que, entre 2004 e 2012, a produção agrícola nacional aumentou em 28%. No entanto, 
a área utilizada para a agricultura aumentou em apenas 5%, em consequência da implementação de formas inovadoras para 
aumento da produção nos sistemas que efetivamente minimizam os impactos ambientais. Assim, conjuga-se a produção 
de alimentos, a gestão sustentável dos recursos naturais e a conservação da diversidade biológica. Cabe destacar, neste 
âmbito, o Plano ABC, cujo foco principal é promover a adoção de sistemas de produção agrícola com potencial de remoção 
de carbono e ênfase especial em técnicas como a recuperação de pastagens degradadas, os sistemas agrícolas integrados, 
a fixação biológica de nitrogênio, as florestas plantadas e o tratamento de resíduos animais para geração de biogás. 
De certa forma, o país tem apresentado resultados significativos e demonstrado que é possível alcançar desenvolvimento 
mais justo e equilibrado, aumentando a produção de alimentos sem desistir da conservação e do uso sustentável 
de seus recursos naturais. Estes resultados, contudo, não podem ser tidos como perenes; o desafio ainda é grande 
para promover atividades sustentáveis, a fim de construir economia florestal forte.

Tais resultados foram alcançados, em parte, com contribuições de cooperação internacional, mas o orçamento 
nacional é a fonte para a esmagadora maioria dos recursos financeiros necessários para elaborar, aplicar e executar 
suas políticas e ações. Apesar da falsa crença de que seja opção barata, o combate ao desmatamento é esforço 
diário contínuo. Se um país reduz emissões no setor industrial com o fechamento de uma fábrica, por exemplo, os 
resultados apresentados tendem a ser permanentes. No entanto, para a área florestal, os resultados de mitigação 
podem não ser permanentes, a menos que se tenha esforço nacional constante.

Em relação à PNMC, os dois principais fóruns de articulação institucional são o CIM e o GEx. Os instrumentos para 
sua execução são, resumidamente, o Plano Nacional sobre Mudança do Clima, o Fundo Nacional sobre Mudança 
do Clima e a Comunicação do Brasil à UNFCCC. Esta política é reconhecida como a mais eficaz iniciativa do Brasil 
no âmbito das mudanças climáticas, tendo como foco a redução das emissões líquidas de GEE no país, ao mesmo 
tempo em que objetiva promover o desenvolvimento sustentável de baixo carbono com o estímulo às tecnologias 
limpas, às novas práticas produtivas e ao desenvolvimento e à disseminação do conhecimento. 

Elaboração dos autores.

BOX 2 
Planos setoriais de mitigação de emissões de GEE

Compromisso voluntário do Decreto no 7.390/2010 (Brasil, 2010a)

O decreto prevê a elaboração de planos setoriais de mitigação e adaptação às mudanças do clima, com a inclusão 
de ações, indicadores e objetivos específicos de redução de emissões e mecanismos para a verificação do seu 
cumprimento. Além de conter estratégia de mitigação, estes planos também deverão incluir ações de adaptação, 
como iniciativas e medidas para reduzir a vulnerabilidade dos sistemas naturais e humano ante os efeitos atuais e 
futuros da mudança do clima.

Planos setoriais de mitigação e adaptação às mudanças do clima:

• Plano de Ação para a Prevenção e Controle do Desmatamento na Amazônia Legal (PPCDA);

• PPCerrado; 

• Plano Decenal de Energia (PDE); 

• Plano ABC;

• Plano Indústria;

• Plano de Mineração de Baixa Emissão de Carbono (PMBC); 

• Plano Setorial de Transporte e de Mobilidade Urbana para Mitigação da Mudança do Clima (PSTM); 

• Plano Setorial da Saúde para Mitigação e Adaptação à Mudança do Clima; e

• Plano de Redução de Emissões da Siderurgia.

Elaboração dos autores.

(Continuação)
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2.1 O Plano Nacional sobre Mudança do Clima

O Plano Nacional sobre Mudança do Clima foi apresentado em dezembro de 2008 
(Brasil, 2008) e tem como objetivo incentivar o desenvolvimento e o aprimora-
mento de ações de mitigação no Brasil, contribuindo com os esforços globais de 
redução de GEE e a criação de estratégias de adaptação. São previstas revisões e 
avaliações do plano, dando a este caráter dinâmico, a fim de que seja implementado 
em consonância com os interesses da sociedade brasileira. O Plano Nacional sobre 
Mudança do Clima estrutura-se em quatro eixos: 

• oportunidades de mitigação;

• impactos, vulnerabilidades e adaptação;

• pesquisa e desenvolvimento; e

• educação, capacitação e comunicação.

Nesse contexto, algumas decisões são apresentadas, objetivando-se não somente 
a redução das emissões, como também benefícios ambientais e socioeconômicos. 
Algumas destas são: redução do índice de desmatamento anual da Amazônia, 
ampliação em 11% ao ano do consumo interno de etanol por dez anos, aumento 
da reciclagem de resíduos sólidos urbanos em 20% até 2015, e elevação da oferta 
de energia elétrica de bagaço de cana, entre outras.

Esse plano tem caráter não somente interministerial, mas também nacional; 
portanto, espera-se contar com ações que envolvam os estados, os municípios e 
todos os setores da sociedade, assim como ocorreu em sua fase de elaboração, por 
meio de consultas públicas e reuniões setoriais promovidas pelo FBMC. 

FIGURA 1 
Governança do Plano Nacional sobre Mudança do Clima

Comitê Interministerial sobre Mudança do Clima (CIM)

Delibera, aprova e orienta ações no âmbito da PNMC

Coordenação da Casa Civil
Participação de 16 ministérios e do FBMC

Grupo Executivo (Gex) 

Coordena a elaboração e a implementação do 
Plano Nacional e dos planos setoriais

planos setoriais
Coordenação do MMA

Participação de 7 ministérios e do FBMC

Temas setoriais Planos setoriais

Fonte:  MMA. Disponível em: <http://goo.gl/hdkGa8>. Acesso em: mar. 2013.



Brasil: esforços nacionais sobre as mudanças climáticas  | 301

2.2 CIM/Gex: grupos de trabalho e comitês setoriais

No âmbito do GEx, subordinado ao CIM, podem ser criados grupos de trabalho 
(GTs) para discussão de temas específicos da PNMC. Atualmente, existem os 
seguintes GTs:

1) Grupo de Trabalho Interministerial (GTI) sobre REDD+5 – Fazem parte 
deste GTI o MMA, o Ministério da Fazenda (MF), o Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Mapa), o MCTI, o Ministério do 
Desenvolvimento Agrário (MDA), a Secretaria de Assuntos Estratégicos 
(SAE) da PR, a Casa Civil/PR, o Ministério das Relações Exteriores 
(MRE), o Serviço Florestal Brasileiro (SFB) e a Fundação Nacional do 
Índio (Funai). O REDD+ compreende políticas e incentivos voltados 
para a redução de emissões advindas do desmatamento e da degradação 
florestal, complementadas por ações direcionadas para a conservação de 
florestas, o manejo florestal sustentável e o incremento dos estoques de 
carbono florestal nos países em desenvolvimento, conforme definição da 
UNFCCC. Este grupo visa elaborar a Estratégia Brasileira de REDD+, 
a partir da discussão dos seguintes pontos: arquitetura financeira, aspectos 
técnicos, investimentos em governança junto aos Entes Federados e 
incentivos positivos aos agentes econômicos.

2) Grupo de Trabalho Interministerial sobre Mercado de Carbono – Este grupo é 
coordenado pela Secretaria de Política Econômica (SPE) do MF e é integrado 
por representantes do MMA, do Ministério do Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio (MDIC), do MCTI, do MRE, Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão (MP) e da Casa Civil/PR. O objetivo é analisar a viabi-
lidade e os requisitos para a implantação do Mercado Brasileiro de Redução 
de Emissões (MBRE). Este GTI já elaborou relatório sobre o potencial e o 
custo-efetividade dos instrumentos de mercado para a redução de emissões 
nos setores incluídos na PNMC. 

3) Grupo de Trabalho sobre Monitoramento de Emissões de GEE – Coordenado 
pelo MMA, este grupo visa elaborar a estratégia de  monitoramento das 
reduções de emissões de gases de efeito estufa associadas aos planos setoriais 
de adaptação e mitigação às mudanças do clima. 

4) Grupo de Trabalho sobre Adaptação – Coordenado pelo MMA e pelo 
MCTI, tem a missão de promover a articulação dos atores interessados 

5. Reducing emissions from deforestation and forest degradation (REDD+). Durante a XIII Conferência das Partes 
(COP), o conceito de redução de emissões por desmatamento e degradação florestal (REDD) foi ampliado e passou 
a ser conhecido como REDD+. Com isso, além das reduções por desmatamento e degradação, passou a abranger as 
tarefas da conservação florestal, do manejo sustentável e do aumento dos estoques de carbono. REDD+ é estratégia 
de mitigação da mudança do clima adotada voluntariamente pelos países em desenvolvimento e contará com o apoio 
técnico e financeiro dos países desenvolvidos
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no tema, de apreciar sob o ponto de vista governamental os subsídios 
técnicos recebidos e de induzir medidas e iniciativas que concorram para 
os objetivos do futuro Plano Nacional de Adaptação.

Ainda existem os comitês setoriais, que são grupos criados internamente nos 
ministérios para o direcionamento de atividades relacionadas aos planos setoriais 
de mitigação e adaptação à mudança do clima. Encontram-se em atividade o 
Grupo Técnico de Mitigação e Adaptação às Mudanças Climáticas em Transporte 
Público Urbano e a Comissão Gestora do Plano Setorial da Saúde de Mitigação e 
de Adaptação às Mudanças Climáticas. 

O governo federal estabeleceu como iniciativa mais recente a criação do Núcleo 
de Articulação Federativa sobre o Clima, para que – junto com representantes 
dos governos estaduais – fosse definida agenda de trabalho sobre a PNMC. 
Neste contexto, foram criados dois grupos de trabalho: um GT voltado para a elaboração 
de inventário de emissões de GEE, coordenado pelo MCTI com a instituição 
representante do estado de São Paulo, a Companhia Ambiental do Estado de São 
Paulo (CETESB), e outro GT sobre registro de emissões, liderado pelo MF e pelo 
governo do estado do Rio de Janeiro. Apesar das discussões recentes, envolvendo os 
setores governamentais e privados, ainda não está claramente definido o objetivo 
do registro público de emissões – se este seria voltado a atender ao mercado de 
carbono ou às metas estaduais.

3  PRINCIPAIS RESULTADOS ALCANÇADOS NA IMPLEMENTAÇÃO DA CONVENÇÃO 
NO BRASIL E LACUNAS IDENTIFICADAS 

As avaliações do IPCC indicam que os países em desenvolvimento estão entre os 
mais vulneráveis à mudança do clima. No caso do Brasil, isto se torna evidente 
diante de catástrofes e impactos negativos ocasionados à sociedade em decorrência 
de secas e chuvas intensas, acompanhadas de inundações e deslizamentos de 
encostas, por exemplo. 

Historicamente, o Brasil vem fazendo sua parte no combate à mudança 
do clima e se mostrando disposto a manter o protagonismo no contexto do 
esforço global para enfrentar o problema. Nos últimos anos, é notável, também, 
o engajamento da sociedade brasileira em relação ao tema das mudanças do 
clima, por meio do surgimento de diversas ações estaduais e municipais, dos 
movimentos sociais e do setor privado no território brasileiro. 

Diante das dimensões continentais do país, de sua diversidade de regimes 
climáticos e de setores potencialmente afetados pelas mudanças climáticas, evidencia-se 
a necessidade de melhor compreensão das mudanças globais e regionais do clima. 
Neste sentido, e aliado à importância de abordagem nacional sobre o tema, o MCTI 
e o MMA criaram em 2009 o Painel Brasileiro de Mudanças Climáticas (PBMC). 
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Este painel integra as perspectivas sobre mudanças climáticas derivadas de várias 
comunidades científicas que trabalham no contexto da ciência do clima. Seguindo 
a estratégia adotada pelo IPCC, o PBMC fornece resultados sobre as avaliações 
científicas das bases físicas da mudança do clima e de suas variabilidades, de vulne-
rabilidade e adaptação, bem como de ações e estratégias de mitigação. Este processo 
se baseia na análise de dados observacionais e na utilização de modelos climáticos 
que ainda apresentam algum grau de incerteza em suas projeções das mudanças 
futuras do clima e dos seus impactos nos sistemas naturais e humanos – a fim de 
subsidiar o processo de formulação de políticas públicas e a tomada de decisão 
para o enfrentamento dos desafios apresentados por estas mudanças –, e servem, 
também, como fonte de informação de referência para a sociedade. 

Com relação aos esforços observacionais e de modelagem climática para 
o Brasil, destacam-se alguns programas e iniciativas implantados nos últimos 
anos. Pode-se salientar a criação da Rede Brasileira de Pesquisas sobre Mudanças 
Climáticas Globais (Rede Clima),6 iniciativa que integra diferentes disciplinas no 
estudo de problemas críticos associados às mudanças climáticas globais. A agenda 
científica da Rede Clima é muito ampla e sua atuação envolve dezenas de grupos de 
pesquisa distribuídos entre a maioria dos estados do país. Esta rede executa projetos 
com vistas à melhoria do inventário de emissões de GEE no Brasil e à análise de 
estratégias mais eficientes de mitigação das emissões, entre tantos outros projetos.

Outra iniciativa importante do governo federal é o estabelecimento dos 
institutos nacionais de ciência e tecnologia (INCTs), também estruturados em 
forma de rede de grupos de pesquisa, sendo um destes voltado especificamente para 
a temática de mudanças climáticas (Instituto Nacional de Ciência e Tecnologia 
para Mudanças Climáticas – INCT-MC),7 responsável por desenvolver estudos de 
adaptação da matriz energética, analisar o papel da Amazônia nas mudanças climáticas, 
desenvolver técnicas agrícolas com menores emissões, entre outros exemplos. 

Em relação ao bioma Amazônia, trabalho de grande importância tem sido 
feito no âmbito do Experimento de Grande Escala da Biosfera-Atmosfera da 
Amazônia (LBA), programa do MCTI administrado pelo Instituto Nacional de 

6. A abrangência da Rede Brasileira de Pesquisas sobre Mudanças Climáticas Globais (Rede Clima) é nacional, envolvendo 
dezenas de grupos de pesquisa em universidades e institutos distribuídos nas diversas regiões do país. É dividida nas 
seguintes sub-redes temáticas: agricultura, biodiversidade e ecossistemas; cidades e urbanização; desastres naturais; 
desenvolvimento regional; economia; energias renováveis; modelagem climática; oceanos; recursos hídricos; saúde; serviços 
ambientais dos ecossistemas, zonas costeiras; e, por fim, a recentemente criada mudança do uso do solo e de florestas.
7. Os institutos nacionais de ciência e tecnologia (INCTs) foram criados em 2008, pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e 
Inovação. São financiados pelo Conselho de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) do MCTI, pela Coordenação 
de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes) do Ministério da Educação (MEC) e por agências estaduais 
de fomento. Os INCTs do estado de São Paulo recebem financiamento da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado 
de São Paulo (FAPESP). Atualmente, há 123 INCTs em funcionamento, que cobrem a maior parte das áreas de ciência 
e tecnologia. O Instituto Nacional de Ciência e Tecnologia para Mudanças Climáticas (INCT-MC) é sediado no Instituto 
Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE).
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Pesquisas da Amazônia (INPA), em execução desde 1998. O LBA estuda o papel 
do sistema amazônico nas mudanças globais como sistema natural, por meio de 
estudos de balanço do carbono, do papel das nuvens no sistema climático, do ciclo 
hidrológico, da meteorologia da região, das mudanças do uso do solo e de outras 
questões relevantes para o ecossistema amazônico. 

Como produto das ações integradas da Rede Clima e do INCT-MC, tem-se 
o projeto de construção do Modelo Brasileiro do Sistema Climático Global 
(MBSCG), iniciado em 2008. Poucos países possuem capacidade científica para 
o desenvolvimento de modelagem climática devido à complexidade em traçar 
cenários do clima futuro, em vista das alterações dos fatores que o influenciam, 
sejam estes naturais ou antrópicos. De forma audaciosa, o projeto do MBSCG 
propõe-se a gerar modelo numérico acoplado oceano-atmosfera-biosfera-criosfera 
global, incluindo-se processos físicos e biológicos para as condições climáticas da 
América do Sul – ausentes nos modelos internacionais existentes. Desse modo, 
será possível analisar algumas questões particulares do hemisfério Sul e representar 
alguns processos ambientais importantes para o Brasil e outros países sul-americanos. 

Ainda é possível contar com diversas iniciativas estaduais que, por meio do 
desenvolvimento de estudos sobre inúmeros temas – como processos de urbanização 
e emissões de GEE, métodos para desenvolver o que se denomina de “economia 
verde”, influência dos oceanos no clima, entre outros –, visa identificar as melhores 
respostas de adaptação e mitigação às mudanças climáticas globais. 

Apesar de todos os esforços e resultados descritos, é possível identificar algumas 
lacunas do conhecimento que precisam ser sanadas. Um aspecto que ainda deixa 
a desejar é o desenvolvimento da capacidade de adaptação brasileira, incluindo-se 
a redução de possíveis danos futuros e o modo de lidar com as consequências. 
É preciso esforço maior na construção de comunidades resilientes e na criação de 
cultura de prevenção e resposta adequada aos desastres. Além disso, o país possui 
economia fortemente dependente dos recursos naturais ligados ao clima, como a 
agricultura e a geração de energia hidroelétrica. Portanto, é imprescindível investir na 
condução de pesquisas sobre variabilidade de ocorrência e intensidade de eventos 
extremos, mais difíceis de prever e que, no Brasil, ainda não receberam a devida 
atenção. Neste sentido – e por tratar-se de tema transversal –, a mudança do 
clima tem sido abordada tomando-se como ponto de partida suas interações com 
diversos componentes socioeconômicos, por meio do desenvolvimento de estudos 
e iniciativas em campos como saúde humana, recursos energéticos, economia, 
hidrologia etc. Estas iniciativas têm possibilitado importantes avanços em termos 
de produção e disseminação de conhecimento, bem como provido tomadores de 
decisão de subsídios caros ao desenho de políticas de mitigação e adaptação nas 
diferentes esferas da União.
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No Plano Plurianual (PPA) 2012-2015 – principal ferramenta de planeja-
mento do governo federal –, foi estabelecido o Programa Temático de Mudanças 
Climáticas (Programa 2050), voltado para a construção de política nacional coesa e 
consistente, capaz de preparar o país para os desafios advindos da mudança do clima, 
com ações direcionadas para o fomento de pesquisa e desenvolvimento na área.

Em decorrência da implementação da Convenção do Clima, também foi 
possível observar no país avanço em suas políticas internas e de financiamento de 
ações para a mitigação e adaptação às mudanças climáticas. Atualmente, o Brasil 
possui dois fundos para financiar a redução de emissões de GEE: o Fundo Amazônia 
e o Fundo Nacional sobre Mudança no Clima (Fundo Clima). Além de objetivar 
financiar ações para a redução das emissões de gases de efeito estufa, as áreas 
temáticas propostas para apoio pelo Fundo Amazônia podem ser coordenadas, de 
forma a contribuir para a obtenção de resultados significativos na implementação 
de seus objetivos de prevenção, monitoramento e combate ao desmatamento, e de 
promoção da conservação e do uso sustentável das florestas no bioma Amazônia.

Em relação ao Fundo Clima, em 2011 e 2012, os recursos do Fundo tiveram 
sua origem na participação especial da União sobre a exploração de petróleo, gás 
natural e outros hidrocarbonetos fluídos, da qual, conforme estabelecido então 
pela Lei no 9.478/1997, caberiam 10% ao MMA para desenvolvimento de estudos 
e projetos relacionados com a preservação do meio ambiente e recuperação de 
danos ambientais causados pelas atividades da indústria do petróleo. Em 2012, no 
entanto, a Lei no 12.734/2012 alterou o texto da Lei no 9.478/1997, determinando 
que esta participação especial seria destinada ao Fundo Social, ainda a ser regula-
mentado, extinguindo o percentual fixo anteriormente destinado ao MMA e, por 
consequência, comprometendo novos recursos ao Fundo Clima. O Fundo Clima 
conta com uma modalidade de apoio a projetos reembolsáveis (empréstimos com 
juros subsidiados) e outra para projetos não reembolsáveis (ou a “fundo perdido”). 
Os recursos não reembolsáveis, sob a execução direta do MMA, tiveram um alto 
grau de execução orçamentária e possuem como recurso novo apenas os juros de 
aplicação do recurso reembolsável não executado da modalidade reembolsável, cujo 
agente financeiro é o BNDES, e de retorno dos projetos financiados com recurso 
reembolsável, além de recursos ordinários da União. Do montante de cerca de 
R$ 1,28 bilhões orçamentários que chegaram a ser destinados ao Fundo, apenas 
560 milhões chegaram a ser repassados pelo Tesouro Nacional, provavelmente 
pela baixa execução orçamentária dos recursos reembolsáveis. De 2011 a 2014, 
o Fundo Clima apoiou 189 projetos com recursos não reembolsáveis e cinco 
empreendimentos com recursos reembolsáveis.
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4 CONCLUSÕES

A participação do Brasil na construção de agenda multilateral de mitigação das 
mudanças do clima pautou-se pela necessidade de garantir ao bloco de países em 
desenvolvimento, do qual faz parte, o reconhecimento de sua menor contribuição 
histórica no acúmulo de GEE na atmosfera. A inserção do princípio de “responsabili-
dades comuns, mas diferenciadas”, na UNFCCC, coroou este esforço e permitiu que 
este conjunto de nações passasse a contribuir diretamente no empenho multilateral 
de abordagem da questão climática, por meio de instrumentos como o MDL. 
A oferta do Brasil de sediar a UNCED (Rio 92) tornava claro o compromisso do 
país em atender aos mais altos padrões estabelecidos pela convenção. 

Internamente, pode-se dizer que os resultados da participação brasileira nessa 
agenda transfronteiriça fizeram jus ao papel de destaque assumido na arena inter-
nacional, haja vista a repercussão provocada pelas três comunicações nacionais, 
em 2004, 2010 e 2016. A Primeira Comunicação Nacional (Brasil, 2004) resultou 
de exercício pioneiro de análise das emissões nacionais de GEE, bem como de 
abordagem das vulnerabilidades nacionais, levando-se em conta as conclusões do 
Painel Intergovernamental sobre Mudança Climática. Nesta primeira oportunidade, 
o governo brasileiro também logrou expor à comunidade internacional suas ações 
de mitigação então em andamento, à luz de abrangente contextualização exposta 
na seção de circunstâncias nacionais. 

As atividades que culminaram com a publicação da Segunda Comunicação 
Nacional (Brasil, 2010b) desenvolveram-se concomitantemente ao importante 
avanço institucional e do marco legal. Ilustram ambos os movimentos a instituição 
do CIM, em 2007, e a edição da PNMC, de 2009 – ano da realização da XV 
COP, na qual o país definiu compromissos nacionais voluntários para redução de 
emissões de GEE, detalhadas pelo Decreto no 7.390 (Brasil, 2010a), publicado 
no ano seguinte. Com a implementação das ações de mitigação previstas nos planos 
setoriais de mitigação e adaptação às mudanças do clima, espera-se gradativa 
diminuição e controle de emissões para os diferentes setores, a fim de atingir o 
compromisso de redução em 2020. 

A UNFCCC é dotada de dinamismo imprescindível em ambiente de constante 
evolução técnica e de transformação socioeconômica. Isto exige frequente empenho 
para a manutenção do nível de excelência no atendimento das exigências determinadas, 
bem como consolidação das instituições estabelecidas. Neste sentido, devem-se 
destacar os benefícios indiretos alcançados na busca por constantes melhorias, dos 
quais resultaram a criação e o aperfeiçoamento de bancos de dados em diversas 
instituições, alimentados continuamente de forma a proverem informações atua-
lizadas para inventários futuros. A Segunda Comunicação Nacional (Brasil, 2010b) 
contou – em grande medida – com estes avanços, resultantes de iniciativas voltadas 
à capacitação institucional, incluindo-se atividades relacionadas à disseminação de 
conhecimento e à conscientização acerca das questões climáticas.
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Concomitante às atividades de preparação da Terceira Comunicação Nacional, 
foram desenvolvidos os trabalhos relacionados ao MDL, as discussões a respeito de 
redução de emissões por desmatamento e degradação florestal (REDD) e demais 
tratativas relacionadas a outros subtemas afetos à convenção. Por sua vez, ganha 
relevo a discussão sobre o cumprimento das metas voluntárias especificadas pelo 
Brasil no Decreto no 7.390/2010 (Brasil, 2010a), em vista da necessidade de 
esclarecer à comunidade internacional que os resultados alcançados até o momento 
se devem, principalmente, ao empenho nacional de instituir marcos, desenhar 
programas e tomar medidas que se coadunem com o papel de destaque assumido 
desde a assinatura da UNFCCC.

A necessidade de salientar o empenho nacional para atingir os compromissos 
voluntários assumidos evidencia-se na medida em que seu estabelecimento ocorreu 
com base em perspectiva de crescimento médio anual do produto interno bruto 
(PIB) nacional de 5%. Esta perspectiva – explícita no decreto –, entretanto, não se 
confirmou, uma vez que o crescimento do PIB nos últimos anos tem sido menor 
que o previsto. Esta diferença deve ser levada em conta, ainda que sua contribuição 
à redução das emissões seja ínfima em comparação aos esforços empreendidos para 
tanto. Trata-se de esclarecer que parte da redução de emissões ocorreu ao custo de 
menor crescimento da economia nacional. 

Ainda que a importância numérica da diferença entre o PIB previsto e o que 
vem sendo observado tenha implicação residual no montante de reduções alcançadas, 
ante o grande sucesso de políticas que culminaram, por exemplo, com a considerável 
redução do desmatamento, a relevância simbólica torna-se digna de atenção, na 
medida em que reforça o trade off entre desenvolvimento e emissões de GEE, 
conceito basilar do princípio de responsabilidades comuns, mas diferenciadas. 
Assim – além dos avanços conquistados para atender às exigências da convenção –, 
deve-se levar em conta que a flexibilidade reservada ao conjunto de países em 
desenvolvimento baseia-se no pilar socioeconômico do desenvolvimento sustentável 
e confere, também ao Brasil, a opção de priorizar, sempre que necessário, aspectos 
ainda frágeis de sua realidade – em detrimento de compromissos atrelados à 
convenção. Exemplo disto são as obras de infraestrutura previstas, que, por um 
lado, implicam o aumento de emissões e, por outro, geram benefícios diretos na 
solução de problemas que preveem mitigar externalidades em áreas como educação, 
saúde e distribuição de renda. 

Por fim, devem-se destacar os resultados obtidos por meio da Política  
Nacional sobre Mudança do Clima – em especial, a substancial redução das emissões 
oriundas do desmatamento. A publicação das estimativas nacionais de emissões 
foi estabelecida como compromisso voluntário, assumido pelo Brasil no Artigo 11 
do Decreto no 7.390/2010 (Brasil, 2010a), e foi elaborada por GT coordenado 
pelo MCTI. Conforme explicitado, o país caminha para o pleno cumprimento 
do compromisso nacional voluntário assumido em sua PNMC.
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